
 

 
 

EMENDA ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2026 
 
 
 
       
          MODIFICATIVA               ADITIVA                   SUPRESSIVA                 RESTRITIVA 
      
 
 
 

 Altera os incisos III e IV do art. 47, do Projeto de Lei Complementar n. 
1/2026, que passará a ter a seguinte redação:  
 
 
 III - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e, 
 IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria.    

  
S/S., 31 de março de 2026. 

 
 
 

RAUL MARCELO 
Vereador 

 
 

O período proposto nesta emenda está em conformidade com a maioria dos RPPS, 
como, por exemplo, dos servidores públicos do Estado de São Paulo (art. 2º, inciso 

III, alínea “b”, e artigo 3º, ambos da Lei Complementar n. 1.354/2020). 
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